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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 557'

Art. 118 As disposições deste Regulamento aplicam-se
supletivamente aos saneantes domissanitárlos, como tais definidos no
item VII do artigo 3. da Lei n o 6.360, de 23 de setembro de 1976, sem
prejuízo da legislação que lhes é própria, inclusive de natureza
repressiva.

Art. 119 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

11.3 - seção de fabricação
11.4 - dependências administrativas
11.5 - almoxarifados
11.6 - refeltdrio
11.7 - ambulatório médico
11.8 - outros (especificar) 	

12. Equipamentos e /nstalaçães na fábrica (relacioná-los e resumir
funçaes 	

(	 )
(	 )
(	 )
(	 )

suas

Art. 120 Revogam-se as disposições em contrário.

/4. OBSERVAÇOES; (Esclarecer
que julgar necessário) 	

13. Mercado de Consumo

Brasília em	 il de	 janeiro	 de 1990, 1692 da	 13.1 - Estadual
13.2 - interestadual
13,3 - Internaciena/

( )
( ) Unidade(s) federativa(s) sigla 	
( ) Polé(es) 	

ou conpletar o Memorial Descritivo naquilo

Independência e 102 . da República<
JOSE SARNEY
Halley Margon Vim
Soigo Tsuzuki
João Aires Pilho
Rubens Bayma Denys

ANEXO I

Requerimento de Registro

Ilmo, Sr.
	  de 	  de 19

(Unidade da Federação)

A firma 	
com sede social à 	
no 	  vem requerer a 0.10. seu registro na categoria
de (prestador de serviços, produtor fabricante e/ou manipulador, impor-
tador, exportador e/ou comerciante) de agrotóxicos, seus componentes e
afins, para o que junta a seguinte documentação:

a) ~criai descritivo, conforme anexo I-A;
b) Cópia dos registros dos produtos no órgão federal competente e serem

operados pela empresas;
c) Licença ambiental expedida pelo Orgão estadual competente, no caso

de empresas produtoras.

ANEXO I-A

Memorial ,Desciltivo

1. Firma (razão sbcía))

2. Endereço da sede 	

3. Endereço/localização da fábrica

4. Registro na Junta Comercial 	

5. . Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CGC) no

6. Responsável Administrativo
6.1 - Nome 	
6.2 - CIC 	  RG 	

7. Responsável Técnico
7.1 - Nome 	
7.2 - CIC 	  RG 	
7.3 - Registro no Conselho da respectiva profissão

	

Nome do Conselho 	
No do Registro 	
Região 	

8. Classificação do estabelecimento
8.1 - Importador ( 	 )	 8.4 - Comerciante	 (	 )
8.2 - Fabr cante ( 	 )	 8.5 - Prestador de Serviços ( 	 )
8.3 - Manipulador (	 )	 8.6 - Esportador 	 (	 )

9. Produtos que pretende importar, exportar, produzir, comercializar
e/ou utilizar.

Produtos irmanados Espontados Fabricados Manipulados sereroioliaedaa CU/estrie:410

2.1 produto timbu
.2 pré-mistura

9.3 preparaCDO de
pronto uso

9.4 fltobormenlos
5.3 adjuvantes
9.6 agentes	 bio/.

de controle

9.7 agentes de mani
Pulaçào genétiA

9.8 :tros	 '

NOTA: Assinar as colunas com um X
Adotar a classificação; Inseticida, Fungicida, Herbicida, etc., Po-
dendo a coluna comportar mais de uma classe.

10. Laboratório de Controle de Qualidade
10.1 - próprio ( 	 )
10.2 - de terceiros ( ) Nome Laboratório 	
10.3 - não utiliza ( )

11. Dependências existentes na fábrica
11.1 - depósito de natéria-prima
12.2	 dep6sito de produtos acabados	 )

(Assinatura do Responsável)

ANEXO I/

1 - MODELO DE C00IFICAÇA0

NÚMERO - ANO - QUANTIDADE

2 - EXEMPLO;

001 - 89 - 1.600

- INSTRUCOGS:

3.1 - O código deve ser aposto , á embalagem, por meio de carimbo ou
outros de modo que seus elementos, NUMERO, ANO e QUANTIDADE
fiquem inseridos dentro dé um retângulo e separados por um
traço, contorne exemplo acima.

3.2 - O NÚMERO, constará de 03 (três) algarismos arábicos, na ordem
crescente das partidas liberadas, iniciando-se, a dada ano
pelo número 001.

3.3 -.0 ANO refere-se ao da importação, fabricação e/ou manipulação
cia partida, e é representado pelos dois algarismos seguintes,.
separado do número de codificação per uma barra.

3.4 - A QUANTIDADE refere-se ao número de unidades que compõem a
partida.

ANEXO 111
leportaçâo, exporteçao, produçâo, comerclaliraçào e aolicacâo de agrotdalcos tu.	 ntes e erbes.

Firmo:
Endereço:	 - Importegào

T	 t •

Classe

Nome
Técnico

X de
principio
ativo Quantidade em tonelada

Usidade

1.	 20 3:1	 ai Produto
Técnico

Pré-
Mistura

PreparaçAo
e/ou formulação
de pronto	 uso

Princ ol0
Ativo

Federativa
de destino
(sigla)

1 . 2. 3. A.

o) 	

torta
DA

CLASSE

8) 	
illi

SCMA
DA

CLASSE

c) 	
Hil

SOMA
DA

CLASSE' ob

NOTA: 1) Usar um mapa ident co para: 2 - exportaçao, 3 - produçao arcag o

man/bui:4o), A - comercial' açào, 5 - aplicaçào.
2) Usar as seguinte classes a) Inseticida, b) Fungicida, e) Nerbicida, d)

Bactericida, e) Fl obormio, etc.

3) Para principio Ativo, usae t ntas colunas quantas forem os ingredientes ativos do

predito, começando pela 1 . coluna.
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QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES:

Coronel 	

Tenente-Coronel

Major 	

QUADRO DE OFICIAIS MEDICOS:

Coronel 	

Tenente-Coronel

Maior 	

Capitão 	

do efetivo do posto

do efetivo do posto

do efetivo do poeto

do efetivo do poeto

do efetive do posto

do efetivo do poeto

do efetivo do pooto

9/46

10/133

1/20

1/5

1/15

1/20

51/254

QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS E FARMACEUTICOS:

Coronel 	
	

1/4
	

do efetivo do posto

Tenente-Coronel
	

1/10
	

do efetivo do posto

Major 	
	

1/15
	

do efetivo do posto

QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DA AERONAUTICA:

Coronel 	
	

1/4
	

do efetivo do posto

Tenente-Coronel
	

6/13
	

do efetivo do lponto

Major 	
	

11/23
	

do efetivo do posto

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS ER AVIM:

Tenente-Coronel
	

1/4
	

do efetivo do posto,

Major 	
	

8/31
	

do efetivo do posto

Capite° 	
	

1/15
	

do efetivo . do 'posto

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS . EM COMUNICAÇÕES:

Tenente-Coronel
	

1/4
	

do efetivo do poeto

Major 	
	

1/3
	

do efetivo do posto

Capitão 	
	

1/15
	

do efetivo do posto

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM ARMAMENTO:

Tenente-Coronei 	 	 1/4	 do efetivo do poeto

Major 	 	 1/7	 do efetivo do ponto

Capitão 	 	 2/21	 do efetivo do poeto

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM FOTOGRAFIA, METEOROLOGIA
E SUPRIMENTO TECNICO:

Tenente-Coronel 	 	 1/4	 do efetivo do poeto

Major 	 	 1/10	 do efetivo do posto

Capitão 	 	 1/15	 do efetivo do poeto

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM CONTROLE DE TRAFEGO
AEREO:

Tenente-Coronel

Major 	

Capitão 	

QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES:

Coronel 	

Tenente-Coronel

Major 	

do efetivo do posto

do efetivo do poeto

do efetivo do posto

do efetivo do posto

do efetivo do posto

do efetivo do posto

1/4

1/10

7125

1/8

1/15

1/20

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AERONAUTICA:

Capitão 	 	 1/10	 do efetivo do ponto

1. Tenente 	 	 1/20	 do efetivo do posto

Art 2. - Ente Decreto entrará em vigor na data de nua
publicação, revogadas as disposições en contrário.

Braollia-DF, em 11 de	 janeiro	 de	 1 990;
Mo da Independência e 102. da República.

6412888
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CauvegAts

umns IgaGiuMU.S

111.:0 DE DIV/SA0

ANEXO IV

MODELO DE FICULO

- O rótulo deverá ser dividido em 3 (três) colunas de
igual largura e comprimento,.

- O logotipo do empresa registrante, aposto na parte su-
perior da coluna central, deve ocupar, no náxlmo, dois centésimos, da
área útil do rótulo, podendo ser apresentado nas cores características
das mesmas.

- Os rótulos conterão em sua parte inferior, com uma al-
tura equivalente a 1/5 (um quinto) da altura útil da impressão da emba-
lagem, uma faixa colorida nitidamente separada do restante do rótulo.

As cores desta faixa serão:

. vermelho vivo,, para os produtos da classe toxicológica
I (extremamente tóxicos);

. amarelo intenso, para os produtos da classe toxicoló-
pica II (altamente . tOxicos);

. azul intenso, para os produtos da classe toxtcológica
III (mediamente tóxicos);

. verde intenso, para os produtos de classe toxicológIca
IV (pouco tóxicos).

- óevem inciuir no painel frontal do rótulo, na faixa
colorida, um circulo branco com diâmetro igual â altura da falha, con-
tendo uma caveira e duas tíbias cruzadas na cor preta com fundo branco,
com os dizeres: CUIDADO VENENO.

- Ao longo da faixa colorida deverão constar os pinto-
gramas especificas dispostos do centro para extremidade devendo ocupar
50% da altura dá faixa.

Decreto N:	 98.817, de ii de j aneiro	 de 1990

Fira, no Ministério da Aeronáutica, os
/tinimos de Vagem para Promoção
Obrigatória, Referenten ao Ano-bane de
1 989, moi: Diversos Quadro. do Corpo de
Oficiais da Ativa

coo, O Presidente da Ftepiáblica, no
Rgo das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da
Constituição da Repablica Federativa do Brasil o toado em vista o que
d4mp o parágrafo 1. , do artigo 61, da Lei no 6 080, de 09 de dezembro
de 1 080, DECRETA:

0°,000 Art la - Ficam eatabelecidas, para o ano-baoe de 1 989, as
ama/Ante:: proporçOen, do efetiv6 de nada pootO, a oerem ohoeovadoo oo
cálculo do número ninino de va gas para on diveroos postos dos Quadros
do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica:

QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES:

Coronel 	 	 1/8
	

do efetivo do ponto

Tenente-Coronel	 .......	 35/359 do efetivo do posto

Major 	 	 1/20
	

do efetivo do posto

QUADRO DE OFICIAIS ENOENHEIROS:

.00.3
010.1
ttrt

Coronel 	
	

1/8
	

do efetivo do posto

Tenente-Coronel
	

3/32
	

do efetivo do posto
	 JOSE SARNEY

Major 	  
	

1/20
	

do efetivo do posto
	 Octávio Júlio Moreira Lima
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